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PROCESSO Nº: 01-P-8249/2003
INTERESSADO: INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO - IC
ASSUNTO: Revisão da Certificação

DELIBERAÇÃO CAD nº 551/2024

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por unanimidade, a revisão da Certificação e
Organograma do Instituto de Computação, nos termos da Informação PRDU/GDCE-254/24 e Parecer CVND-192/24.
As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao previsto no anexo II da Deliberação
Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida alteração.
À PRDU para as providências cabíveis.

Cidade Universitária "Zeferino Vaz"
11 de setembro de 2024

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI
Secretária Geral
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